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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 091/2024 

 

Trata-se de projeto de lei que tem por objetivo autorizar o município de 

Montenegro a proceder à alienação dos imóveis constante no inciso I e II abaixo: 

 

 

A mensagem justificativa informa o que segue: 
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Relatei. 

 

Primeiramente, tenho que tal Projeto de Lei tem como objetivo a venda de 

imóveis em desuso com o objetivo de arrecadar recursos para fomentar o Fundo Municipal 

para desapropriação, construção, revitalização, ampliação ou reforma de bens imóveis do 

Município de Montenegro-RS, para a construção de obras fundamentais ao bom andamento 

do serviço público, como o futuro Centro Administrativo e a Policlínica, além da revitalização 

dos prédios históricos de nossos munícipes, como o Palácio Rio Branco. 

 

Importante mencionar que a venda de tais bens, momentaneamente não 

utilizado, por meio de leilão, mostra-se interessante sob o prisma da possibilidade jurídica da 

obtenção de resultado líquido de tais valores, o que vai ao encontro do objetivo do Fundo 

Municipal anteriormente criado e aprovado por lei. 

 

No contexto jurídico, o presente Projeto de Lei não contém nenhuma 

ilegalidade, posto que apresentado por meio de pessoa legitimada para tanto (o chefe do 

Executivo Municipal), não possuindo qualquer vício de iniciativa, portanto. Além disso, 

previsto na Lei Orgânica Municipal que é do prefeito municipal a responsabilidade pela 

gestão do patrimônio da municipalidade, conforme previsto nos arts. 117 e seguintes. 

 

Para complementar a legalidade necessária, para o ato exige-se a 

autorização legislativa, então por tal motivo a necessidade do presente Projeto de Lei. 

 

Diante de tudo que foi exposto, entendo que o presente Projeto de Lei 

pode prosseguir a sua regular tramitação. 

 

Montenegro/RS, 25 de outubro de 2024. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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